
TAUTA SEIXAS DE OUVEÍRA DANTAS ( O A B / R N 1 1 . 2 7 3 ) 
ADVOCACIA E ASSESSORIA JURÍDICA 

PROCURAÇÃO AD J U D I C I A E X T R A 

V W t J g r ? ^ < ; ^ c y í \  \ o . O f U ^ díX S S ^ O > » b r a s i l e i r o ( a ) , 

^-u£J^-jui - . €i/Ç • ç j L V t o ^ l u ^ p o r t a d o r d o R G n°^.^Xa.oi~4f. e 

C P F C R R . ^ F i S . ^ . L U r e s i d e n t e e d o m i c i l i a d o a 

t^MÍ^: ^ f ^ < ^ : > GLmQtfj V^Q^iia^^M^M-V^ ,Vycy^ijaAjái: ^ \ S x ^ n ^ - 0 J 

neste ato nomeia e constitui como sua bastante procuradora a Dra. 
T A L I T A S E I X A S D E O L I V E I R A DANTAS, brasileira, casada, inscrita na 
OAB/RN sob o n.° 11.273, com endereço para intimações na Rua 
Tenente Victor, n*' 215, Centro, CEP: 59.500-000, Macau/RN, 
outorgando-lhe amplos poderes para o foro em geral, podendo, para 
tanto, tudo requerer, alegar, acordar, discordar, desistir, transigir, dar 
quitação, enfim, usar todos os meios necessários para o fíel 
cumprimento desse mandato, inclusive recorrer a quaisquer instâncias 

>e tribunais, substabelecer, com ou sem reservas de poderes. 
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Dec la ração d e p o b r e z a p a r a f i n s j u d i c i a i s 

b r a s i l e i r o ( a ) , e s t a d o c iv i l ; ^ c Ã f e u : . p r o f i s s ã o : O O ^W^UCATA , 

R G : r r a - ^ ^ l ^ . ^ f ; . C P F : a^-'\55-3^ - A ^ r e s i d e n t e e 

d o m i c i l i a d o naQv\€i • ^c:?;^ &^^dIci ^j^hjÒJct. >.-M )ft 

d e c l a r o p a r a o s f i n s d e o b t e n ç ã o d e a s s i s t ê n c i a j u d i c i á r i a g r a t u i t a e s o b a s 

p e n a s d a !e i , q u e n ã o p o s s u o r e c u r s o s s u f i c i e n t e s p a r a c u s t e a r q u a l q u e r 

d e m a n d a , s e m p r e j u í z o d o m e u s u s t e n t o e o d a m i n h a f a m í l i a . 
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Declaração do Proprieíário do Veícu lo 

:u.. A.-iU-vir-n ^ocloqn ^ - i - i ^ r n ^ r r>ncco 

R G n°£iOJ , . '4 í :^- .^ . i iJ . ; : ^a ta d e e?;pedicão r - Z / V ) r / x - r ^ . 

Órgâo , p o r t a d o r d o C P F r'= i[ci' íc--i^yib^i o& Qotv 

domicílio n a c i d a d e d e . m o c q u . n o E s t a d o d e 

/ i s / / , o n d e - e s i d o n a ( R u a / A v e n i d a / E s t r a d a ) 

1^, y n Á f;.oni:/<o^ . ^ , • 

complemenío . d e c i a r o , s o b a s p e n a s d a L e i , q u e o veículo a b a i x o 

m e n c i o n a d o é{era) d e m i n h a p r o p r i e d a d e n a d a t a d c a c i d e n t e o c o r r i d o c o m a 

vítima ^."í^Cjí^cr^-:» r v i n c v ^ o c , c u j c c c o n d u t o r e r a 
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A s s i n a t u r a d o D e d a r a n t e 

u-^^icyU:: " t ^ ) \ o i , v SJi>Vu.g 

A s s i n a t u r a d o C o n d u t o r f c a s o s e i a u m t e r c e i r o q u e não b vítima r e c i c m a n t e d o s i n i s t r o ) 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NO!<Tr. 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚHVCA E DA DEFESA SOC iAL 
DlRETORfA DE POLÍCIA CIVIL DO ÍNTERÍCH 
DELEGACIA MUNICIPAL DE POLÍCIA CiVÍL DE MACAU 
Rua Dr. Abelarao de Melo. s/n Valadão - MacdU/RN. CEP 59500-000, TELEFAX 3521 -6475 

BOLETIM DE OCORRÊNCIA N°1449 /2016 

Natureza da Ocorrência: ACIDENTE DE T R Á i M S í T O 

Local: Rua São Vicente / Macau 
Data do Fato: 18/07/2016 Horário: 0 7 : 2 5 H 
COMUNICANTE: Tamires Rafaela Rodrigues Oliveira Fone: 
Filiação: Francisco das Chagas de A I r r . e i d a O l i v e i r a 
Naturalidade: Macau N a c i o n a l i d a d e : BRAS. 
Nascido: 06/11 /1992 Idade; 2 4 anos Í R G : 0 0 2 . 9 6 7 . 8 9 1 
Endereço: Rua João Garcia, 04, Valadão - !V.acau/RN 
Estado Civil: Estável ^Profissão: Autónoma 
VÍTIMA: Marcos Magno ^ínoco da Silva Fone: 
Filiação: Marcos Aurelio Melo da Sil\ia e Aienia i inoco da Silva 
Naturalidade: Macau - RN N a c i o n a l i d a d e : B R 
Nascido em: 16/11/1990 Idade: 2ô ANOS R G : 2 . 5 1 2 . 3 4 6 
Endereço: Rua João Garcia, 04, Valadâc - ^^lacau/RN 
Estado Civil: Estável Profissão: Autónomo 
ACUSADO: ZXZXZXZXZXZZXX 
Filiação: 

Fone: 

Naturalidade: Nacionalidade: 
Endereço: 
Nascido em: Idade: ANOS •CPF: 
Estado Civil: Profissão: 

HiSTÓRiCO 

Compareceu nesta Delenacia de Policia a comunicante, que tem união estável com à vitima, fez o 
seguinte relato: que a vitima trafegava na via pública acima mencionada, na condução de uma 
moto. Ao passar por um quebra molas, a vitima perdeu o controle da moto e caiu. Populares 
levaram a vítima até o hospital e fundação António Ferraz, onde recebeu os primeiros socorros e 
em seguida foi liberado. Dados da m o i o : H O N D A / B I Z 1 - 1 0 1 , P L A C A Q G E 5 0 1 2 , D E C O R 
PREDOMINANTE VERMELHA, ANO DE f A B . ' M O D 2 0 1 6 / 2 0 1 6 , R E N A V A M 0 1 0 8 1 6 1 6 9 1 2 E R E N A V A W ! 
9C2JC700GR102048. Proprietário do veiculo: Ariison Rodolfo Santiago Tinoco. 
As informações são d e i n t e i r a r e s p o n s a b i l i d a d e do (a) c o m u n i c a n t e . 
N a d a m a i s disse n e m l h e foi p e r g u n t a d o . 

Registrado em: 22/07/2016 Hora; 14h49min 

a W / u / : » ^ ^ \ t < ^ . W Vxjá«:^s^~^ 
Assinatura do Comunican A P C / Matrícula 
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M A C A U 

ESTA.DO DO m o GRANDE DO NORT£ 
RRHFEITURA MUNICIRAL DE MACAU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PRONTO SOCORRO ALFREDO TEIXEIRA 
A V . J O Ã O V A L E N T H « D E A L M E I D A S / N - P G W E : 3 6 Í 1 - " J í I I » 

B O L E T I M D E A T E N D I M E N T O 
N O M £ : }ti':jM.^O^^ ii^lX^O^YvO '^\--AXj/r^ da.. Ssl'J<l 
E N D E R E C O : • v c t x . " í^^OrCCu:; I D A D E 
D A T A D E A T E N D I M E N T O : . ' IZ'• Ç ' ú S E X O ; 
N A T U R A L I D A D E : RG: 

( C A R T Ã O S U S : . , C P F : 
; N O M £ D O R E C E P C I O N I S T A : niL H O R Á R I O E N T R A D . A j \ i '• 3 c -

TRIAGEM 
i^ i íNAiS V I T A I S : 

P A : T E M P E R A T U R A : P E S O : 

Q U E I X A P R I N C I P A L 

HISTÓRIA P R E G R E S S A 

H A S ( ) C I R U R G I A ( ) E P I L E P S I A ( ) 
D M { ) F R A T U R A S { ) D S T s { ) 

OBSERVAÇÃO C L I N I C A D O E N F E R M E I R O 

N O M E O O E N F E R M E I R O kPx^— 
CONSULTA MEDICA 

D t A G N O S T I C O PROVÁVEL 

PFíOCEDiMENTOS R E A L I Z A D O S 

N O M E D O M è o l C O : . 

P A C I E N T E L I B E R A D O À S ; D A T A . 



C u 'i«¥wjeguradcta1iíiefcombr • 

D o t u r n e n t o s D e s p e s a s Médicas 

D o c u m e n f o s I n v a H d e z P e t m a n e n t e 

D o c u m e n t o M o i t e 

D i c a s indi^wnsàveis 

escolhido para a entrega, são encaminhados a uma seguradora autorizada do 
Seguro DPVAT. Após ser analisada, a documentação é disponibilizada para 
parecer fina! da Seguradora líder-OPVAT, administradora do Seguro DPVAT, O 
prazo para emissão do parecer final é de 30 dias a contar da data de entrega da 
dociiinentatào completa. 

SINISTRO 3160562617 - Resultado de consulta por beneficiário 

P A G U E S E G U R O 

1 C o m o P a g a r 

I C o n s u l t a a P a g a m e n t o s E f e i u a d o s 

Informações G e r a i s 

C l i q u e 3qi> i p a r a s a o e i s o D r e o 

a n d a m e n t o d o s e u p e d i d o d e 

mdenização. 

VITIMA ,V A R C O S M A G N O nNOCO E W S I t V A 
COBERTURA i n v a l i d e : 
SEGURADORA RECEPTORA 00 SINISTRO G E N T E S E G U R A D O R A S / A 
BENEFICIÁRIO M A R C O S M A G M O T I N O C O D A S I L V A 
CPF/CNPJ: 0 5 S 7 5 5 5 0 4 1 4 

Posição e m 3003-2017 16:48:20 

P e d i d o d e inderazação n e g a d o coníorme c a r t a e n v i a d a a o bftwfKtáno. 



í g 3 
Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Norte 

Comarca de Macau 

Vara Cível 

RECEBIMENTO 
RECEBI, n e s t a d a t a , a p r e s e n t e Petição a c o m p a n h a d a d o s 

d o c u m e n t o s q u e a instruíram a o e x p e d i e n t e d e s t a S e c r e t a r i a . 

M a c a u / R N , 2 0 q e f e v e r e i r o d e 2 0 1 8 . 

Fabiene do~JíéiÉé^dnto de Andrade 
A s s i s t e n t e d e S e c r e t a r i a 

CERTIDÃO 

CERTIFICO e d o u fé q u e , n e s t a d a t a , a u t u e i a ( o ) Petição 
e d o c u m e n t o s q u e a instruíram n o S A J — S i s t e m a d e Automação d o 
Judiciário, s o b o n° 0100222-90.2018.8.20.0105 - Procedimento 
Ordinário. 

M a c a u / R N , 2 1 d e f e v e r e i r o d e 2 0 1 8 . 

Fabiene do Nãscunenxo de Andrade 
A s s i s t e n t e a e S e c r e t a r i a 

CONCLUSÃO 

N e s t a d a t a , faço CONCLUSOS e s t e s a u t o s a E x m o ( a ) 
S r ( a ) . J u i z ( a ) d e D i r e i t o d e s t a C o m a r c a . 

M a c a u / R N , 2 1 d e f e v e r e i r o d e 2 0 1 8 . 

Fabiene do NascisAènto de Andrade 
A s s i s t e n t e d e \a 
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9 0 
P O D E R JUDICIÁRIO D O E S T A D O D O R I O G R A N D E D O N O R T E 

Juízo de Direito da 1^ Vara da Comarca de Macau 

0 1 0 0 2 2 2 - 9 0 . 2 0 1 8 . 8 . 2 0 . 0 1 0 5 
P r o c e d i m e n t o Ordinário/PROC 
M A R C O S M A G N O T I N O C O D A S I L V A 
S e g u r a d o r a L i d e r d o s Consórcios d o S e g u r o D P V A T S / A 

DESPACHO 

V i s t o s . 
Não o b s t a n t e a previsão l e g a l d o a r t . 3 3 4 d o n o v o C P C , q u e será 

o b s e r v a d o e m t o d o s o s s e u s t e r m o s , e n t e n d o p n i d e n t e p o s t e r g a r a audiência d e conciliação 
p a r a m o m e n t o p o s t e r i o r a o d a perícia, u m a v e z q u e d i f i c i l m e n t e o c o r r e a c o r d o a n t e s d a s u a 
realização, f a z e n d o - s e a s s i m as adaptações n o p r o c e d i m e n t o q u e c o n d u z a m à máxima 
e f e t i v i d a d e d o s a t o s p r o c e s s u a i s e a m a i o r c e l e r i d a d e d o p r o c e s s o , a f i m d e q u e o d i r e i t o 
m a t e r i a l r e c o n h e c i d o s e j a p r o t e g i d o . 

D e s t a f o r m a , i n c l u a - s e o f e i t o n a p a u t a d e audiência d e conciliação, n o s 
t e r m o s d o a r t . 3 3 4 d o n o v o C P C , e n c a m i n h a n d o a o C E J U S C (Mossoró) p e l o s i s t e m a d e 
marcação d e audiências recém i m p l a n t a d o , s e m designação d e d a t a . d e m o d o q u e e s t a u n i d a d e 
p o s s a c o n f e c c i o n a r o s e x p e d i e n t e s necessários, p o i s a r e f e r i d a u n i d a d e j u r i s d i c i o n a l está 
o r g a n i z a n d o , e m c o m u m a c o r d o , c o m a S e g u r a d o r a Líder, a logística necessária e 
p r i n c i p a l m e n t e a p e r i o d i c i d a d e p a r a q u e a m b o s o s a t o s se r e a l i z e m n o m e s m o d i a . L o g o a 
r e f e r i d a audiência e s e u p r i n c i p a l e s c o p o será a t e n d i d o c o m m a i s eficácia e m se r e a l i z a n d o a 
perícia p r i m e i r o , r e s s a l t a n d o a i n d a q u e o a r t i g o 1 9 0 d o C P C p e r m i t e a ratificação d o a t o p o r 
negócio p r o c e s s u a l . i n c l u s i \  pré-processual. s e n d o a m e d i d a o r a d e t e r m i n a d a b e m m a i s 
e f i c a z , c o n s t a n d o e m t o d o s o s t e r m o s a cláusula d e aceitação p e l a s p a r t e s d o negócio o r a 
a v e n t a d o d e realização d a perícia a n t e s d a audiência. 

A n t e a presunção l e g a l d e hipossuficiência. d e f i r o o p e d i d o d e justiça 
g r a t u i t a . 

P u b l i q u e - s e . I n t i m e - s e . C u m p r a - s e . 

M a c a u . 0 1 d e março d e 2 ( W ; 8 . 

A u t o s n.° 
Ação 
R e q u e r e n t e 
R e q u e r i d o 

Cristiany Már^ diVa$cò|rcel^^ Batista 
(Jaízs/áe Direito 



Comarca de Macau 

Fl 

P O D E R JUDICIÁRIO D O E S T A D O D O R I O G R A N D E D O N O R T E 
Juízo de Direito da 1^ Vara da Comarca de Macau 

Rua Pereira Carneiro, 79, Centro - CEP 59500-000, Fone: 3521-3484, Macau-RN - E-maií: 
macauciv@tjrn.jus. br 

Processo n°: 0100222-90.2018.8.20.0105 

R e c e b i e s t e s a u t o s d o ( a ) E x m o ( a ) S r ( a ) J u i z ( a ) d e 
D i r e i t o n a 1 ^ V a r a , C r i s t i a n y Maria de Vasconcelos B a t i s t a . 

TEBMO DE RECEBIMENTO 

M a c a u - R N , 1 4 d e março d e 2 0 1 8 . 

A s s i s t e n t e d e Secret-aéi 



P O D E R J U D I C I Á R I O D O E S T A D O D O R I O G R A N D E D O N O R T E 
Juízo de Direito da 1" Vara da Comarca de Macau 

Processo n": 0100222-90.2018.8.20.0105 
Ação:Procedimento Ordinário 
R e q u e r e n t e ( s ) : M A R C O S M A G N O T I N O C O D A S I L V A 
R e q u e r i d o ( s ) : S e g u r a d o r a L i d e r d o s Consórcios d o S e g u r o D P V A T S / A 

DESPACHO 

V i s t o s . 

T e n d o e m v i s t a q u e o C E J U S C - Mossoró não está m a i s r e c e b e n d o as ações de 

S e g u r o D P V A T d e s t a C o m a r c a p a r a realização d e mutirão, torno sem efeito o despacho 

anterior. 

D e f i r o momentaneamente o r e q u e r i m e n t o d e assistência judiciária g r a t u i t a , 

a n t e a afirmação d a p a r t e r e q u e r e n t e s e r n e c e s s i t a d a d e assistência judiciária e d e a c h a r - s e em 

condição de p o b r e z a jurídica, s o b a s p e n a s d a l e i e d e p a g a m e n t o d o décuplo d a s c u s t a s 

j u d i c i a i s , n a f o r m a d o d i s p o s t o n o a r t . 5 ^ L X X I V . d a C F . a r t . 9 8 d o C P C / 2 0 1 5 e d o s a r t s . 2 ^ § 

único, e 4°. § único, d a L e i d e Assistência Judiciária G r a t u i t a ( L e i n " 1 . 0 6 0 / 5 0 ) 

C o n s i d e r a n d o s e r improvável a realização d e conciliação n e s t e c a s o , d e i x o 

d e a p r a z a r audiência d e conciliação e, p o r s e r p r e m e n t e a n e c e s s i d a d e d e realização d e perícia 

médica j u d i c i a l à análise d o m e r i i i m causae, d e f i r o , d e s d e já. a produção d a p r o v a ^ 

C i t e - s e a s e g u r a d o r a - ré p a r a , q u e r e n d o , a p r e s e n t a r r e s p o s t a n o p r a z o d e 15 

( q u i n z e ) d i a s . devendo juntar aos autos cópia integral do procedimento administrativo 

respectivo ao sinistro narrado na exordial. m a n i f e s t a n d o - s e , a i n d a , q u a n t o à e v e n t u a l 

ocorrência d e prescrição, litispendência e c o i s a j u l g a d a n o c a s o s o b análise, s o b p e n a d e 

r e v e l i a . Deverá, n e s s a m e s m a o p o r t u n i d a d e , se a s s i m d e s e j a r , a p r e s e n t a r q u e s i t o s técnicos 

r e s p e c t i v o s à períciajudicial, b e m c o m o n o m e a r s e u a s s i s t e n t e técnico. 

C o m a d e f e s a , i n t i m e - s e a p a r t e a u t o r a , p o r s e u a d v o g a d o , p a r a a p r e s e n t a r 

réplica à contestação, n o p r a z o d e 15 ( q u i n z e ) d i a s , d e v e n d o , a i n d a , a p r e s e n t a r s u a quesitação 

p e r i c i a l e n o m e a r o r e s p e c t i v o a s s i s t e n t e técnico, se a s s i m d e s e j a r . 

U l t r a p a s s a d a s t a i s e t a p a s , e m atenção à c e l e r i d a d e p r o c e s s u a l , d e t e r m i n o q u e 

s e j a o f i c i a d o a o núcleo d e perícias d o T r i b u n a l d e Justiça p a r a realização d a perícia d o 

p r e s e n t e c a s o . c o m e s p e c i a l i s t a *****. A r b i t r o o s honorários p e r i c i a i s e m R $ RS 400,00 

( q u a t r o c e n t o s r e a i s ) , d e v e n d o o p a g a m e n t o d o s honorários p e r i c i a i s d e v e s e r e f e t u a d o 

c o n s o a n t e Resolução 05/2018-TJRN. f}\jt-N 

Tendo em vista que a parte autora é consumidorai^i(la£uficiente e que 

E x c e p t u a n d o - s e o s c a s o s e m q u e a indenização r e q u e r i d a b a s e i a - s e n o e v e n t o m o r t e . p o s t o * q u e . p a r a a 



suas alegações têm aparência de verdade, satisfazendo os pressupostos do art. 6", i n c . 

V I I I , do CDC, inverto o ónus da prova em seu favor, em face do que caberá ao réu 

antecipar as despesas com a perícia, resguardado o direito de requerer a devolução do 

montante em fase de cumprimento de sentença caso seja julgado improcedente o pedido 

do autor. 

A p r a z a d a a perícia médica, d e t e r m i n o à S e c r e t a r i a Judiciária q u e 

p r o v i d e n c i e a intimação d a s p a r t e s c o m no mínimo 2 0 (vinte) dias de antecedência, 

advertindo-se q u e a e v e n t u a l ausência d a p a r t e a u t o r a d e v e s e r c o m p r o v a d a m e n t e J u s t i f i c a d a , 

s o b p e n a d o p r o s s e g u i m e n t o d o f e i t o sem a produção da prova. 

N e s s e a s p e c t o , d e t e r m i n o q u e a intimação d a p a r t e a u t o r a dar-se-á 

p e s s o a l m e n t e , p o r c a r t a o u m a n d a d o , d i r i g i d o a o endereço constante em seu comprovante de 

residência, e p o r intermédio d e s e u a d v o g a d o constituído. 

Após a realização d a períciajudicial. o l a u d o médico deverá se r a p r e s e n t a d o 

p e l o p e r i t o n o p r a z o d e 20 (vinte) dias. 

A p r e s e n t a d o o l a u d o , i n t i m e - s e a s e g u r a d o r a - ré p a r a q u e , n o p r a z o de 1 0 

( d e z ) d i a s , p r o v i d e n c i e o p a g a m e n t o d o s honorários r e f e r e n t e s à p a u t a i n t e g r a l d o d i a 

a p r a z a d o , d e v e n d o a S e c r e t a r i a Judiciária e l a b o r a r u m a l i s t a d e s c r i t i v a t a n t o d a q u e l a s 

e f e t i v a m e n t e r e a l i z a d a s , c o m o também d o s a u s e n t e s . 

F r i s e - s e q u e o depósito j u d i c i a l abrangerá o valor total d a s perícias f e i t a s , 

s e n d o necessário a p e n a s u m a g u i a d e p a g a m e n t o p a r a t a n t o , e m atenção à e c o n o m i a e 

c e l e r i d a d e p r o c e s s u a l . 

Feito o pagamento, deve a Secretaria Judiciária juntar a cada processo 

cópia da lista referida e do respectivo comprovante de depósito, expedindo alvará 

Judicial para levantamento pelo perito em seguida. 

N e s s a m e s m a o p o r t u n i d a d e , i n t i m e m - s e a s p a r t e s p a r a . n o p r a z o c o m u m d e 

1 0 ( d e z ) d i a s . m a n i f e s t a r e m - s e . r e q u e r e n d o o q u e e n t e n d e r e m d e d i r e i t o . H a v e n d o 

impugnação à p r o v a , i n t i m e - s e o p e r i t o j u d i c i a l p a r a q u e , também n o p r a z o d e 1 0 ( d e z ) d i a s , 

a p r e s e n t e o s e s c l a r e c i m e n t o s q u e j u l g a r p e r t i n e n t e s . 

C o m a manifestação d o p r o f i s s i o n a l , i n t i m e m - s e a s p a r t e s p a r a q u e , n o p r a z o 

c o m u m d e 1 0 ( d e z ) d i a s , t o m e m ciência d a r e s p o s t a . 

C u m p r i d a s a s diligências o r a d e t e r m i n a d a s e m s u a integralidade, v o l t e m -

m e c o n c l u s o s p a r a sentença. 

P u b l i q u e - s e . 

M a c a u / R N , 0 1 d e n o v e m b r o d e 2 0 1 8 . 

Cristiany Mana dp Vasconcelos Batista 
Juú^a dí^ireito 
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R e c e b i e s t e s a u t o s d o ( a ) E x m o ( a ) S r ( a ) J u i z ( a ) d e 
D i r e i t o n a 1 ^ V a r a , C r i s t i a n y Maria de Vasconcelos B a t i s t a . 

TERMO DE RECEBIMENTO 

M a c a u - R N , 0 6 d e n o v e m b r o d e 2 0 1 8 . 



P O D E R JUDICIÁRIO E S T A D O D O R I O G R A N D E D O N O R T E 
JUÍZO D E D I R E I T O D A P V A R A D A C O M A R C A D E M A C A U 

C A R T A DE CITAÇÃO 

Processo n." 0100222-90.2018.8.20.0105 
Ação: P r o c e d i m e n t o Ordinário 

R e q u e r e n t e : M A R C O S M A G N O T I N O C O D A S I L V A 
R e q u e r i d o : S e g u r a d o r a L i d e r d o s Consórcios d o S e g u r o D P V A T S / A 

D o c u m e n t o n " : 0 1 0 0 2 2 2 - 9 0 . 2 0 I 8 . 8 . 2 0 . 0 I 0 5 - 0 0 1 

Ao(À) I l m o ( a ) . S r ( a ) . R e p r e s e n t a n t e L e g a l d e 
S e g u r a d o r a L i d e r d o s Consórcios d o S e g u r o D P V A T S / A . 
R u a S e n a d o r D a n t a s , 7 4 , 15° A n d a r , C e n t r o 
R i o d e J a n e i r o - R J 
C E P 2 0 0 3 1 - 2 0 5 

P r e z a d o ( a ) S e n h o r { a ) , 

A p r e s e n t e c a r t a , extraída d o s a u t o s e m epígrafe, p o r o r d e m d o Excelentíssimo S r . J u i z d e 
D i r e i t o d a P r i m e i r a V a r a d e s t a C o m a r c a d e M a c a u - R N , n a c o n f o r m i d a d e d o d e s p a c h o d e fis. 2 4 - 2 4 v e d a 
petição i n i c i a l , cópias a n e x a s , t e m p o r finalidade a CITAÇÃO d e V o s s a S e n h o r i a , p a r a r e s p o n d e r a ação e 
acompanhá-la até j u l g a m e n t o f i n a l , devendo juntar aos autos cópia integral do procedimento administrativo 
respectivo ao sinistro narrado na exordiaL b e m c o m o p a r a o f e r e c e r , q u e r e n d o , CONTESTAÇÃO, através d e 
a d v o g a d o l e g a l m e n t e constituído, n o p r a z o d e 15 (quinze) dias úteis, c o n t a d o s a p a r t i r d a d a t a d a j u n t a d a d o A R 
a o s a u t o s d o p r o c e s s o . 

ADVERTÊNCIA: Não s e n d o c o n t e s t a d a a p r e s e n t e ação. presumir-se-ão a c e i t o s p e l o r e q u e r i d o , c o m o 
v e r d a d e i r o s , o s f a t o s a l e g a d o s p e l o r e q u e r e n t e ( a r t . 3 4 4 d o C P C / 2 0 1 5 ) . 

R u a P e r e i r a C a r n e i r o . 7 9 , C e n t r o - C E P 5 9 5 0 0 - 0 0 0 . F o n e : 3 5 2 1 - 3 4 8 4 , M a c a u - R N - E - m a i l : 
m a c a u c i v @ t j m . j u s . b r 

M a c a u - R N , 1 0 d e j a n e i r o d e 2 0 1 9 . 


